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PARECER N.° 016/2023

Assunto: PROJETO DE LEI 008/2023

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei que busca autorização legislativa para proceder à 

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente.

A justificativa apresentada para a propositura do referido Projeto de Lei foi a
seguinte:

“0  presente projeto, segue rígorosamente, os dispositivos da Constituição Federal, 
da Lei Federai 4.320/64, da Lei Orgânica do Município de Diamantino e da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como, 
determinação do TCE/MT e dispõe sobre Autorização o Poder Executivo a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente e dá 
outras providências.
Primariamente cumpre esclarecer que a autorização contida nessa lei se dará 
através do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercido 
anterior e da anulação total ou parcial das dotações do orçamento de 2023, para 
abertura de crédito especial a ser aberto para criação do programa “CRIANÇA 
FELIZ”, na forma do Ari. 43, § 1o, Incisos I e III, da Lei Federal n°4.320/64.
Assim resta evidenciado que a legislação pertinente à matéria corrobora a 
realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua 
efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos 
procedimentos desta natureza.
Vale mencionar que o art. 43 da mesma Lei, confere o devido supedâneo legal 
para a abertura de créditos adicionais suplementares e especial.
Para que possamos atender a legislação submetemos a esta casa a referida 
alteração do orçamento, como forma de atender os dispositivos legais, do crédito 
na Assistência Social no valor de R$ 28.000,00.
Assim, expostas as razões de minha iniciativa, submeto o presente projeto a 
discussão e deliberação desta Egrégia Casa, requerendo a sua aprovação, em 
caráter de urgência, bem como, obtenha deliberação favorável em sua íntegra, 
uma vez que para realizar a execução da despesas faz necessáho a aprovação e 
publicação da lei oriunda do projeto em comento.”
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0  Projeto em epígrafe veio acompanhado do Anexo I -  Estimativa de Impacto 
Orçamentário e Financeiro Sobre Aumento e/ou Expansão de Despesas, do Anexo II -  

Declaração de Adequação Orçamentária.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, há de ser ressaltado que não consta vício de iniciativa que 

macule o presente Projeto de Lei, uma vez que o artigo 165 da Constituição Federal preceitua 
que é do Chefe do Executivo a iniciativa para deflagrar processo legislativo que crie ou altere 
lei orçamentária.

De sorte que, o artigo 195, § único, inciso I, da Constituição do Estado de 

Mato Grosso dispõe que “São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre 
matéria orçamentária e tributária”.

Na mesma linha, o art, 36, I, da Lei Orgânica do Município de Diamantino 
preconiza que “São de iniciativa exclusiva do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre 
o plano plurianual de investimentos, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

Destaca-se que a Lei Federal n°4.320/64, classifica os créditos adicionais em 
suplementares, especiais e extraordinários.

Os Créditos Adicionais Especiais são aqueles destinados a despesas para as 
quais não haja dotação orçamentária específica.

Aqui, vale ressaltar que para a abertura dos aludidos créditos é necessária a

autorização legislativa, conforme segue:
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 
por decreto executivo.(Grifo nosso).

De outra banda, insta salientar que junto ao art. 1o constam as dotações e 
fontes orçamentárias que serão criadas.

Ao passo que a fonte dos recursos que darão azo à abertura dos referidos 
créditos está devidamente discriminada no artigo 2o, pautando-se nas disposições do art. 43, 
§1°, inciso III, da Lei 4.320/64.

O art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) estabelece que, 
para a criação, expansão ou aperfeiçoamento da despesa pública há necessidade de 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício em que deva entrar em vigor e 
para os dois subsequentes, bem como, a declaração do ordenador da despesa de 
compatibilidade com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e com a Lei d 
Orçamentária Anual.
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Como dito em linhas passadas, a estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro sobre aumento e/ou expansão de despesas acompanha o Projeto em análise e dá 
conta que “0  impacto demonstrado no quadro acima é neutro, em virtude de o aumento da 

despesa estar vinculado ao Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial de exercício 
anterioreà Anulação de Dotações Orçamentárias.”

A propositura ainda conta com a Declaração de Adequação Orçamentária 
Financeira, firmada pela Secretária Municipal de Fazenda.

3. DA CONCLUSÃO.
Em razão do exposto, opina-se pelo prosseguimento do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei n° 08/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,
recomendando-se seja o projeto devidamente instruído com os extratos/relatórios que 
demonstram o superávit financeiro apurado no exercício anterior, com os respectivos 
saldos atualizados.

Referido projeto deverá ser encaminhado às Comissões de Constituição e 

Justiça e de Finanças e Orçamentos, para que seus membros elaborem os respectivos 
pareceres.

Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento.
A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 07 de março de 2023.

Aline Simony Stella 
OAB/MT 16.673/0

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 — Jd. Eldorado -  Diamantino-MT — 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br

3


